Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1421/98

Transforma Escolas Isoladas Estaduais em Municipais; Transforma Escolas Isoladas Municipais em Núcleos Municipais e Denomina os Núcleos.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. -  Ficam transformadas em Escolas Isoladas Municipais, as escolas Isoladas Estaduais abaixo especificadas:

1. -  De Escola Isolada Rio das Pacas para Escola Isolada Municipal Rio das                          Pacas;

2. -  De Escola Isolada Rio do Troncho para Escola Isolada Municipal Rio do Troncho;

3. -  De Escola Isolada Canoas para Escola Isolada Municipal Canoas;

4. -  De Escola Isolada Matador para Escola Isolada Municipal Matador;

5. -  De Escola Isolada Cambará para Escola Isolada Municipal Cambará;

6. -  De Escola Isolada Saltinho para Escola Isolada Municipal Saltinho;

7. -  De Escola Isolada  Rio  dos  Kuhl para Escola Isolada Municipal Rio dos Kuhl;

8. - De Escola Isolada Fundos dos Faustinos para Escola Isolada Municipal Fundos dos Faustinos;

9. - De Escola Isolada Atrás da Serra para Escola Isolada Municipal Atrás da Serra;

10. -  De Escola Isolada João Paulo para Escola Isolada Municipal João Paulo;

11. -  De Escola Isolada Cupim para Escola Isolada  Municipal  Cupim;

12. -  De Escola Isolada Negrinha para Escola Isolada Municipal Negrinha;

13. -  De Escola Isolada Barreiros para Escola Isolada Municipal Barreiros;

14. -  De Escola Isolada Barbaquá para Escola Isolada Municipal Barbaquá;

15. -  De Escola Isolada Costão do Frade para Escola Isolada Municipal Costão do Frade;

16. -  De Escola Isolada Laranjeiras para Escola Isolada Municipal Laranjeiras;

17. -  De Escola Isolada Corote para Escola Isolada Municipal Corote;

18. -  De Escola Isolada Santa Clara para Escola Isolada Municipal Santa Clara;

Art. 2. -  Ficam Transformados em Núcleos Municipais com as denominações abaixo, as Escolas Isoladas Municipais e grupos que relacionamos:

1 -  De Escola Isolada Soledade, Escola Isolada Barra do João Paulo, Escola Isolada Fazenda Dona Olindina - para Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers;

2 -  De Escola Isolada Canoas, Escola Isolada Matador - para Núcleo Municipal Canoas;

3 -  De Escola Isolada Cambará, Escola Isolada Saltinho, Escola Isolada Rio dos Kuhl, Escola Isolada Fundos dos Faustinos, Escola Isolada Campo Novo do Sul, Escola Isolada Atrás da Serra - para Núcleo Municipal Paraíso da Serra;

4 -  De Grupo Escolar  São José,  Escola Isolada João Paulo  -  para Núcleo Municipal São José;

5 -  De Escola Isolada Cupim, Escola Isolada Negrinha, Escola Isolada Santa Clara - para Núcleo Municipal Santa Clara;

6 -  De Escola Isolada Major Generoso, Escola Isolada Barbaquá - para Núcleo Municipal São Francisco;

7 -  De Escola Isolada  Costão do Frade,  Escola  Isolada  Laranjeiras,  Escola Isolada Corote - para Núcleo Municipal Costão do Frade.

Art. 3. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 23 de Março de 1998.
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